
Registo de Identificação do Beneficiário (IB)

O registo efetua-se presencialmente nos Serviços de desenvolvimento Agrário.

∗ Particulares

∗ Cartão de cidadão

∗ Inicio de atividade

∗ NIB

∗ Contatos

∗ Coletivos

∗ Identificação dos responsáveis

∗ Cartão de cidadão

∗ NIF

∗ Forma de obrigação da empresa ou associação 

∗ Contatos

∗ Certidão Permanente ou Certidão do Registo Comercial ou Inicio de atividade

∗ NIF

∗ NIB

∗ Estatutos (IPSS/ONG)

∗ Ata (IPSS/ONG)

Nota: a disponibilização desta informação não dispensa o contato direto do beneficiário com os serviços de 
Desenvolvimento Agrário de modo a garantir os documentos em vigor

Atribuição 

Número do IFAP


